
RESOLUÇÃO COEMA Nº 27, DE 02 DE SETEMBRO DE 2011 
(DOE 09/09/11)
O Conselho Estadual do Meio Ambiente- COEMA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 2º , itens 2, 6 e 7, da Lei Estadual nº 11.411, de 28 de dezembro de 
1987, bem como o art. 2º, inciso VII, do Decreto Estadual nº 23.157, de 08 de abril 
de 1994;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar os prazos de validade das licenças 
ambientais nos termos dispostos na Resolução CONAMA n. 237, de 19 de 
dezembro de 1997;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 12 da Resolução CONAMA n. 237, de 19 de 
dezembro de 1997 segundo o qual o órgão ambiental competente definirá, se 
necessário, procedimentos específicos para as licenças ambientais, observadas a 
natureza, características e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, 
a compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de planejamento, 
implantação e operação;

CONSIDERANDO segundo o sobredito artigo deverão ser estabelecidos critérios 
para agilizar e simplificar os procedimentos de licenciamento ambiental das 
atividades e empreendimentos que implementem planos e programas voluntários de
gestão ambiental, visando a melhoria contínua e o aprimoramento do desempenho 
ambiental.

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de modernizar e assegurar a 
sustentabilidade financeira do Sistema Estadual de Licenciamento de Atividades 
Utilizadoras de Recursos Ambientais no Estado do Ceará.
RESOLVE:

Art. 1º.- Alterar o art. 2º, § 2º, I,II e III, da Resolução COEMA nº 08, de 15 de abril 
de 2004, que passa a ter a seguinte redação:

§2º. O licenciamento ambiental de que trata esta Resolução compreende as 
seguintes licenças:

I – Licença Prévia (LP), concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprovando sua localização e concepção, atestando a 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a 
serem atendidos nas próximas fases de sua implementação. O prazo de validade da 
Licença deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de elaboração dos 
planos, programas e projetos relativos ao empreendimento ou atividade, não 
podendo ser superior a 5 (cinco) anos.

II – Licença de Instalação (LI), autoriza o início da instalação do empreendimento 
ou atividade de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e 
projetos executivos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais
condicionantes, da qual constituem motivo determinante. O prazo de validade da 
Licença de Instalação (LI) deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo cronograma 
de instalação do empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 6 (seis) 
anos.

III – Licença de Operação (LO), autoriza a operação da atividade, obra ou 
empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento das exigências das 
licenças anteriores (LP e LI), bem como do adequado funcionamento das medidas 
de controle ambiental, equipamentos de controle de poluição e demais 
condicionantes determinados para a operação. O prazo de validade da Licença de 
Operação (LO) deverá considerar os planos de controle ambiental e será de, no 
mínimo, 4 (quatro) anos. Os empreendimentos e atividades que apresentarem 
emissão dentro dos padrões estabelecidos pela lei, comprovados através do 
automonitoramento e da avaliação sistemática do órgão ambiental competente, 
poderão ter o prazo de validade da Licença de Operação ampliado, não podendo 
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